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TERMO DE CESSÃO DE CONTRATO DE COMERCIALIZAÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA NO AMBIENTE REGULADO E OUTROS - CCEAR

PRIMEIRO TERMO DE CESSÃO DE 
CONTRATO CCEAR Nº 10103 (“TERMO DE 
CESSÃO”), QUE ENTRE SI FAZEM CPFL STA 
CRUZ, CPFL JAGUARI E A UTE PARNAIB II.

Pelo presente instrumento contratual e na melhor forma de direito, o 
COMPANHIA LUZ E FORÇA SANTA CRUZ, empresa autorizada para 
comercialização de energia elétrica, com sede na RUA GOMES DE 
CARVALHO, 1510, 14º ANDAR CONJ. 02, VILA OLIMPIA, SÃO PAULO - SP, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 61.116.265/0001-44, doravante denominada 
CEDENTE; o COMPANHIA JAGUARI DE ENERGIA, empresa autorizada para 
comercialização de energia elétrica, com sede na RUA VIGATO, 1620, 
TÉRREO, JOÃO ALDO NASSIF, JAGUARIÚNA - SP, inscrita no CNPJ/MF sob 
o n 53.859.112/0001-69, doravante denominada CESSIONÁRIA; a PARNAIBA 
II GERAÇÃO DE ENERGIA S.A. - UTE PARNAIB II, concessionária ou autorizada de 
geração de energia elétrica, com sede na ESTRADA DE ACESSO A BR 135, SN, KM 
277, ZONA RURAL, SANTO ANTÔNIO DOS LOPES - MA, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 14.578.002/0001-77, doravante denominada VENDEDOR ou INTERVENIENTE 
ANUENTE; quando em conjunto denominadas PARTES, neste ato 
representadas por seus representantes legais ao final assinados, nos termos 
de seus documentos societários;

CONSIDERANDO QUE:

1. A CPFL STA CRUZ, empresa titular de concessão para prestação de 
serviços públicos de distribuição de energia elétrica, com sede na RUA 
GOMES DE CARVALHO, 1510, 14º ANDAR CONJ. 02, VILA OLIMPIA, 
SÃO PAULO - SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n 61.116.265/0001-44, 
denominada COMPRADORA, e a PARNAIBA II GERAÇÃO DE 
ENERGIA S.A. - UTE PARNAIB II, concessionária ou autorizada de 
geração de energia elétrica, com sede na ESTRADA DE ACESSO A BR 
135, SN, KM 277, ZONA RURAL, SANTO ANTÔNIO DOS LOPES - MA, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 14.578.002/0001-77, doravante 
denominada VENDEDOR, participaram do 12º Leilão de Energia Nova, 
promovido pela ANEEL, realizado em 17 de Agosto de 2011, conforme o 
Edital;

2. em decorrência do LEILÃO, o VENDEDOR e o COMPRADOR 
celebraram o CONTRATO CCEAR Nº 10103;

3. a ANEEL aprovou a unificação de concessões  à CESSIONÁRIA, por 
meio do Resolução Autorizativa n° 6723, de 8 de dezembro de 2017, a 
titularidade da concessão de  outorgada à CEDENTE;
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4. o CONTRATO estabelece que, no caso de mudança da titularidade da 
autorização da CEDENTE, respeitadas as condições pactuadas no 
CONTRATO, fica prévia e expressamente assegurada a sub-rogação dos 
direitos e obrigações dele decorrentes; e

5. a CEDENTE ou a CESSIONÁRIA requereu à Câmara de 
Comercialização de Energia Elétrica – CCEE a alteração de dados 
constantes no instrumento acima mencionado. 

resolvem as PARTES, de comum acordo, celebrar o presente TERMO DE 
CESSÃO que se regerá pelas condições e cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

O presente TERMO DE CESSÃO tem por objeto transferir e sub-rogar, da 
CEDENTE à CESSIONÁRIA, em caráter irrevogável e irretratável, todos os 
direitos e obrigações decorrentes do CONTRATO.

CLÁUSULA SEGUNDA

As PARTES comprometem-se a promover toda e qualquer alteração e/ou 
adequação relativas às garantias financeiras relacionadas ao CONTRATO e 
seus anexos, inclusive junto ao Banco Gestor, para o bom e fiel cumprimento 
das obrigações previstas no CONTRATO. 

Para tanto, a CESSIONÁRIA e a INTERVENIENTE ANUENTE se obrigam a 
constituir nova garantia financeira, conforme tipo(s) previsto(s) no respectivo 
Edital do LEILÂO e no CONTRATO.

CLÁUSULA TERCEIRA

Informa, outrossim, a alteração “DOS DADOS DO COMPRADOR 
REFERENTE A COMUNICAÇÃO DE UMA PARTE A OUTRA”, conforme 
abaixo: 

A/C: Rogério De Almeida

Tel.: (19) 3756-8965

Fax: (19) 3756-8680

E-mail:  almeida@cpfl.com.br

CLÁUSULA QUARTA

O presente TERMO DE CESSÃO deverá ser encaminhado à CCEE, por cópia 
autenticada ou conforme vier a ser estabelecido em Procedimento de 
Comercialização.

CLÁUSULA QUINTA
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As PARTES acordam que permanecem inalteradas e válidas todas as demais 
cláusulas e condições do CONTRATO, não modificadas pelo presente TERMO 
DE CESSÃO e que com este não conflitem, as quais são ratificadas pelas 
PARTES neste ato.

E, por estarem assim justas e contratadas, as PARTES celebram o presente 
instrumento.

São Paulo, 31 de Outubro de 2018

CEDENTE:

<sig_id=CPFL STA CRUZ,sig_papel=COMPRADOR>

CESSIONÁRIA:

<sig_id=CPFL JAGUARI,sig_papel=COMPRADOR>

INTERVENIENTE ANUENTE:

<sig_id=UTE PARNAIB II,sig_papel=VENDEDOR>

TESTEMUNHAS:

<sig_id=CCEE,sig_papel=TESTEMUNHA>
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